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PARECER DAS COMISSÕES PERMANENTES
PROJETO DE LEI Nº 004, DE 07 DE MAIO DE 2026: 

“Dispõe sobre a destinação de carteiras em locais determinados aos estudantes com Transtorno do Déficit de Atenção, Hiperatividade – TDAH e Transtorno do Espectro Autista – TEA, no âmbito das unidades educacionais do Município de Boa Vista do Cadeado/RS, e dá outras providências.”
COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR SOCIAL
I – INTRODUÇÃO:
A Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem-Estar Social, no exercício de suas atribuições regimentais e legais, passa à análise do Projeto de Lei nº 004/2026, de autoria do Poder Legislativo Municipal.

Compete a esta Comissão apreciar matérias relacionadas às políticas públicas de desenvolvimento social, inclusão, acessibilidade, educação e promoção do bem-estar da população, emitindo parecer quanto ao mérito social e à relevância da proposição para a coletividade.

 II – RELATÓRIO:
O Projeto de Lei nº 004/2026 tem por objetivo assegurar, nas unidades educacionais públicas do Município de Boa Vista do Cadeado, a destinação prioritária de assentos localizados na primeira fila das salas de aula aos estudantes diagnosticados com Transtorno do Déficit de Atenção e Hiperatividade – TDAH e Transtorno do Espectro Autista – TEA.

A matéria estabelece critérios para a organização dos assentos escolares, priorizando locais que favoreçam a concentração, a interação pedagógica e o adequado acompanhamento das atividades escolares, reduzindo fatores externos de distração.

Também determina que as unidades escolares promovam ações de conscientização e orientação junto aos profissionais da educação, visando assegurar ambiente escolar mais inclusivo, acessível e adequado às necessidades específicas dos estudantes com TDAH e TEA.

É o relatório.

III – ANÁLISE MATERIAL E DE MÉRITO:
A proposição possui elevado alcance social e educacional, estando alinhada aos princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, igualdade material, inclusão social e proteção integral da criança e do adolescente.

O ambiente escolar constitui espaço essencial para o desenvolvimento cognitivo, emocional e social dos estudantes, sendo dever do Poder Público implementar medidas que promovam acessibilidade pedagógica e igualdade de oportunidades no processo educacional.

No caso dos estudantes com TDAH e TEA, a adequação do posicionamento em sala de aula representa importante instrumento de apoio pedagógico, contribuindo diretamente para a melhoria da atenção, concentração, interação com o professor e desempenho escolar.

A medida proposta revela-se simples, eficiente e plenamente compatível com as políticas públicas de inclusão e bem-estar social, promovendo atendimento mais humanizado e adequado às necessidades específicas desses estudantes.

Além disso, o projeto fortalece o compromisso do Município com a educação inclusiva e com a efetivação dos direitos assegurados às pessoas com transtornos do neurodesenvolvimento, em consonância com a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista e com a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência.

As ações de conscientização previstas no texto legal também demonstram relevância social, na medida em que contribuem para a construção de ambiente escolar mais acolhedor, inclusivo e preparado para lidar com as necessidades educacionais específicas dos alunos.
Portanto, esta Comissão entende que a matéria apresenta relevante interesse público, mérito social inequívoco e significativa contribuição ao desenvolvimento humano e educacional no âmbito municipal.

IV – CONCLUSÃO / VOTO:
Diante do exposto, a Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem-Estar Social conclui que o Projeto de Lei nº 004/2026 possui relevante mérito social, educacional e inclusivo, atendendo ao interesse público e fortalecendo as políticas de acessibilidade e inclusão no ambiente escolar.

Assim, o parecer é FAVORÁVEL à tramitação e aprovação do Projeto de Lei nº 004/2026.
 Câmara Municipal de Vereadores de Boa Vista do Cadeado/RS, Sala das Comissões, 18 de maio de 2026.
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